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                                                                Cabo Frio, 1º de junho de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 179/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Josias Rocha Medeiros que “Autoriza o Poder Executivo a 

celebrar convênios com estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior 

existentes no Município de Cabo Frio, objetivando a concessão de bolsas de estudo e 

desconto de mensalidades escolares a alunos atletas, e dá outras providências”, comunico 

que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 179/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Josias Rocha 

Medeiros que “Autoriza o Poder Executivo 

a celebrar convênios com estabelecimentos 

de ensino fundamental, médio e superior 

existentes no Município de Cabo Frio, 

objetivando a concessão de bolsas de 

estudo e desconto de mensalidades 

escolares a alunos atletas, e dá outras 

providências”. 

 

Muito embora louvável a intenção do Vereador autor, não me foi possível 

outorgar ao Projeto a necessária sanção, em face do descompasso entre a norma proposta e o 

sistema jurídico vigente. 

 

A proposição, aprovada por essa Casa Legislativa, autoriza o Poder Executivo a 

celebrar convênios com estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior 

existentes no Município, objetivando a concessão de bolsas de estudo e desconto de 

mensalidades escolares a alunos atletas. 

 

De plano, convém ressaltar que a Lei Orgânica Municipal, no seu art. 62, inciso 

VIII, dispõe que compete ao Prefeito, privativamente, firmar convênios com entidades 

públicas ou particulares, nos termos da lei. 

 

O fato de a lei ser meramente autorizativa não retira o vício de iniciativa que a 

inquina. Isso porque o Poder Legislativo carece de poder para autorizar o Chefe do Poder 

Executivo a exercer uma competência que decorre diretamente da Constituição Federal, da 

Constituição Estadual e da Lei Orgânica do Município. 

 

Afinal, é intuitivo que quem tem o poder para autorizar também possui o de não 

autorizar. É dizer, se a lei pode autorizar o Chefe do Poder Executivo a exercer sua 

competência constitucional, ter-se-ia que admitir que a lei poderia, igualmente, não 

autorizá-lo, o que, evidentemente, é um contrassenso jurídico-constitucional. 

 

É oportuno ressaltar que a Comissão de Constituição de Justiça e Cidadania, da 

Câmara dos Deputados, possui entendimento sumulado no sentido de que é inconstitucional 

o projeto de lei, de autoria parlamentar, que autoriza o Poder Executivo a tomar alguma 

providência que é de sua competência exclusiva:  

 

“Súmula 01: O Projeto de lei, de autoria de Deputado 

ou Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar 

determinada providência, que é de sua competência 

exclusiva, é inconstitucional”. 

 

E mais, analisado o conjunto de medidas e providências que a propositura fixa, 

verifica-se que desnaturado está o caráter autorizativo proclamado no texto aprovado. 
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Trata-se, na verdade, de disciplinar matérias ligadas primordialmente à função 

constitucional de administrar, deferida ao Chefe do Poder Executivo, a quem pertence, com 

exclusividade, a iniciativa da lei, quando necessária. A pretendida concessão de bolsas de 

estudos e descontos na mensalidade, mediante a celebração de convênios, por iniciativa 

parlamentar, não guarda a necessária harmonia com as imposições decorrentes do princípio 

da separação e independência entre os poderes. 

 

Tais imposições, provindas do postulado básico que norteia a divisão funcional 

do Poder, encontram-se refletidas no inciso IV do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal, que 

outorga competência exclusiva ao Prefeito para exercer a direção superior da administração 

municipal, com o auxílio dos Secretários Municipais, bem como praticar os atos de 

administração.  

 

Esta orientação vem sendo reiteradamente adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal, da qual configuram exemplos os acórdãos proferidos na ADI nº 2.646-SP, na ADI 

nº 2.417-SP e na ADI nº 1144-RS. Esse entendimento subsiste ainda que o projeto 

contemplasse, de fato, medidas de natureza autorizativa. 

 

No caso, não havia espaço para a iniciativa do Poder Legislativo, porquanto na 

melhor exegese do artigo 112, § 1º, II, “d”, da Constituição Estadual, aplicável aos 

municípios por força do princípio da simetria, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, 

privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre atribuições das Secretarias e órgãos da 

Administração Pública, in verbis: 

 

“Art. 112. ..............................................  

§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do 

Estado as leis que:  

I - ............................................................  

II - disponham sobre:  

................................................................ 

d) criação e extinção de Secretarias de Estado e órgãos 

da administração pública, observado o disposto o art. 

145, caput, VI, da Constituição;” 

 

 Trata-se, pois, de iniciativa reservada ao Prefeito Municipal, não podendo a 

Câmara de Vereadores tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, 

sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o projeto de 

lei, como ocorreu na espécie. 

 

 Saliente-se que a propositura disciplinou matéria nitidamente administrativa, 

impondo atribuições, nos arts. 2º e 3º, à Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer e 

à Secretaria-Adjunta de Ciência e Tecnologia. 

 

 Como consequência do princípio da separação dos poderes, a Constituição 

Estadual, perfilhando as diretrizes da Constituição Federal, comete a um Poder 

competências próprias, insuscetíveis de invasão por outro. Assim, ao Poder Executivo são 

outorgadas atribuições típicas da função administrativa. 
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Não há dúvida de que a inciativa está revestida de boas intenções, porém acabou 

por invadir a esfera da gestão administrativa, e devido a isso padece de vicio de 

inconstitucionalidade. 

 

É função precípua do Poder Executivo administrar, o que se revela em atos de 

planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público. De 

outro norte, incumbe ao Poder Legislativo, a função de editar leis, ou seja, atos normativos 

revestidos de generalidade e abstração. 

 

Na proposição em tela porém, o legislador municipal, pretende criar obrigações 

de cunho administrativo para órgãos que integram a Administração Pública local, 

especialmente para a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer e para a Secretaria-

Adjunta de Ciência e Tecnologia. 

 

Deste modo, quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo administra, 

editando leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de administração, viola a 

harmonia e independência que deve existir entre os poderes estatais. 

 

Assim, evidenciados os vícios do Projeto de Lei em comento, cabe-me, por meio 

do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a oportunidade de reapreciar a 

matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram a negar sanção, 

reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


